
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4538/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2019/017857-9 
Interessado: CONCRESUL - IND E COM DE ARTEFATOS 
DE CONCRETO LTDA ME 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) MARCELO FLAVIO DELGADO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/017857-9 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., grau máximo.” Coordenou a reunião o Engenheiro 
Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4539/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2019/017861-7 
Interessado: DEPÓSITO E ARTEFATOS DE CIMENTO SÃO 
SEBASTIÃO EIRELLI 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n.I2019/017861-7 e consequente 
cancelamento da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em atenção da 
justificativa apresentada pelo agente fiscal onde informa que a ART Nº 
1320180067066 foi recolhida com a finalidade de elaborar o projeto e executar a obra, 
portanto o serviço CÁLCULO / FABRICAÇÃO / FORNECIMENTO de concreto usinado 
não se faz necessário. Uma vez que no meu entender o profissional que recolheu a 
ART supracitado já responsabiliza o profissional pelo serviço objeto do presente auto 
de infração.  Entretanto entendo que o DFI deve sim observar se a empresa esta 
registrado junto ao CREA-MS, bem como se esta recolhendo ART MULTIPLA 
MENSAL.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 
MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 
FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4540/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2019/092368-1 
Interessado: OSWALDO HIDEYOSHI KANESHIRO 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/092368-1 e consequente aplicação 
de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 
infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau máximo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. Absteve-se de votar o 
Conselheiro RAFAEL ARAUJO BIANCHI. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4541/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2019/091266-3 
Interessado: PAULO YASUNORI OKUDA 
 

 
EMENTA:art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) MARCELO FLAVIO DELGADO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela arquivamento do AI n.I2019/091266-3.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4542/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2019/069459-3 
Interessado: ROGERIO TORRES – ME 
 

 
EMENTA:art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) SERGIO VIERO DALAZOANA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/069459-3 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966., em GRAU MÁXIMO.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4543/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2019/080861-0 
Interessado: EMPREITEIRA BARBOSA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/080861-0 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo. Outrossim, temos a solicitar que a 
fiscalização verifique se a Prefeitura Municipal de Figueirão recolheu a ART pela 
elaboração do projeto básico, executivo bem como da planilha de orçamento, 
documentos necessários e obrigatórios de todo o processo Licitatório. De acordo com a 
Súmula do Tribunal de Contas da União nº 260 onde descreve que "É dever do gestor 
exigir apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART referente a 
projeto, execução, supervisão e fiscalização de obras e serviços de engenharia, com 
indicação do responsável pela elaboração de plantas, orçamento-base, especificações 
técnicas, composições de custos unitários, cronograma físico-financeiro e outras peças 
técnicas.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 
MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 
FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4544/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2019/102334-0 
Interessado: JOSE RODRIGUES SOARES JUNIOR 
 

 
EMENTA:alínea "B" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/102334-0 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "B" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
alínea "B" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau mínimo em atenção ao Parecer 
n. 046/2017 - DJU.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS 
HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON 
SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM 
BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4545/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2019/095316-5 
Interessado: SERRALHERIA E METALU 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n.I2019/095316-5 e consequente 
cancelamento de aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei 
nº 5.194, de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em atenção a 
justificativa apresentada pelo agente fiscal.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO 
FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4546/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2019/113582-2 
Interessado: MARIA LUIZA ROSA DE OLIVEIRA 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/113582-2 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau mínimo em atenção Parecer n. 
046/2017 - DJU.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS 
HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON 
SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM 
BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4547/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2019/102336-6 
Interessado: ATANASIO ARGEROPULOS AQUINO 
 

 
EMENTA:alínea "B" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/102336-6 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "B" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
alínea "B" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau mínimo, em atenção ao 
Parecer n. 046/2017 - DJU  constante do presente processo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4548/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2020/035251-7 
Interessado: HIGOR ALBERTO NAGLES 
 

 
EMENTA:art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) NELISON FERREIRA CORREA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n.I2020/035251-7 e consequente 
ARQUIVAMENTO dos autos processuais.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO 
FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4549/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2020/001662-2 
Interessado: RODOLPHO ARAUJO OKU 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) MARCELO FLAVIO DELGADO, com o seguinte teor: “Em 
diligência ao sistema do Conselho verificou-se que art (ART 1320200029663) de 
execução da devida obra foi emitida afim de suprir a irregularidade apontada pela 
fiscalização. Sendo assim somos pelo ARQUIVAMENTO AI n.I2020/001662-2 e 
consequente o cancelamento da multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. É como voto.” 
Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO 
ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA 
CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e 
SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4550/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2020/034052-7 
Interessado: TECSOLO 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/034052-7 e consequente aplicação 
de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 
infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau máximo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4551/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2020/036533-3 
Interessado: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DE MS 
 

 
EMENTA:art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/036533-3 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966., em grau mínimo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4552/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2020/036712-3 
Interessado: PREMACOL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
E PRE MOLDADOS LTDA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/036712-3 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4553/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2020/034483-2 
Interessado: MARCELO DE SOUZA FERREIRA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/034483-2 e consequente aplicação 
de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 
infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau máximo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4554/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2019/018359-9 
Interessado: CONSTRUTORA ANDRADE 
 

 
EMENTA:art. 55 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n.I2019/018359-9 e consequente 
cancelamento da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "B" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 55 da Lei nº 5.194, de 1966., em atenção ao 
informação constante das folhas 18 do presente processo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4555/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2020/179149-2 
Interessado: META CONSTRUTORA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) NELISON FERREIRA CORREA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/179149-2 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4556/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2020/135910-8 
Interessado: PONTUAL ENGENHARIA LTDA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) NELISON FERREIRA CORREA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/135910-8 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4557/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2020/135928-0 
Interessado: STEPHANO DE PAULA BARBOSA 
 

 
EMENTA:art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/135928-0 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966., em Grau Mínimo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4558/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2020/211281-5 
Interessado: CIA MAQ TERRAPLANAGEM 
 

 
EMENTA:alínea "E" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) MARCELO FLAVIO DELGADO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/211281-5 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "E" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
alínea "E" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., grau máximo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4559/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2020/135918-3 
Interessado: CONTRUTORA PECINI LTDA-ME 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) NELISON FERREIRA CORREA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/135918-3 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4560/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2020/211250-5 
Interessado: PONTUAL ENGENHARIA LTDA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) NELISON FERREIRA CORREA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/211250-5 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em  grau mínimo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4561/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2020/038078-2 
Interessado: HUGO THOMAS FRANTZ DO PRADO 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/038078-2 e consequente aplicação 
de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 
infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau máximo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4562/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2020/177460-1 
Interessado: RICARDO PEREIRA MARINHO AIDAR 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/177460-1 e consequente aplicação 
de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 
infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau máximo.” Coordenou 
a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL 
JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 
KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO 
VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4563/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2020/211249-1 
Interessado: POLIMIX CONCRETO LTDA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/211249-1 e consequente aplicação 
de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 
infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau máximo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4564/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2021/010634-9 
Interessado: ANDERSON DOS SANTOS BARRIOS 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela procedência do AI n.I2021/010634-9 e consequente aplicação 
de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 
infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau máximo.” Coordenou 
a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL 
JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 
KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO 
VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4565/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2020/037045-0 
Interessado: ANTONIO HENRIQUE TEIXEIRA DOS 
SANTOS 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, com o seguinte teor: 
“Ante o exposto, somos pela improcedência do AI n.I2020/037045-0 e consequente 
arquivamento do referido processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR 
RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4566/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2021/127298-6 
Interessado: DUEK ENGENHARIA LTDA 
 

 
EMENTA:art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) NELISON FERREIRA CORREA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2021/127298-6 e consequente 
arquivamento do processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL 
DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON 
SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM 
BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4567/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2020/037587-8 
Interessado: M L DE MORAES ME ASSEC 
 

 
EMENTA:art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, com o seguinte teor: 
“Ante o exposto, somos pela procedência do AI n.I2020/037587-8 e consequente 
aplicação de multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966., infração art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966., em grau máximo.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL 
JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 
KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO 
VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4568/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2021/124431-1 
Interessado: CLEUZA FERREIRA MONTEIRO 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela procedência do AI n.I2021/124431-1 e consequente aplicação 
de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 
infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau máximo.” Coordenou 
a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL 
JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 
KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO 
VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4569/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2021/124498-2 
Interessado: S. R. PACHECO 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) NELISON FERREIRA CORREA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n.I2021/124498-2 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4570/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2018/127438-2 
Interessado: ANTONIO CARLOS MARQUES JESUS 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) AHMAD HASSAN GEBARA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n.I2018/127438-2 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966 em grau mínimo.” Coordenou a reunião 
o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores 
(as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4571/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2018/109354-0 
Interessado: METAL FORTE - D D DE SOUZA 
METALURGICA – ME 
 

 
EMENTA:art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) AHMAD HASSAN GEBARA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n.I2018/109354-0 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966., em grau mínimo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4572/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2019/017691-6 
Interessado: SEBASTIÃO FIRMINO DOS REIS 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) AHMAD HASSAN GEBARA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n.I2019/017691-6 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau mínimo.” Coordenou a reunião 
o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores 
(as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4573/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.1) Conselheiros – Revel:  

 
Processo: I2019/015402-5 
Interessado: VIPS COMERCIO & SERVICOS LTDA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) SERGIO VIERO DALAZOANA, com o seguinte teor: “O autuado 
apresenta ART paga no dia 17/10/2018, logo, antes da notificação, sob o número 
1320180099721. Sendo assim, somos pelo cancelamento e posterior arquivamento do 
processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 
MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 
FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4574/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2018/106556-2 
Interessado: CONCREVALE CONCRETOS LTDA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2018/106556-2 e consequente 
cancelamento da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL 
JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 
KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO 
VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4575/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2018/109677-8 
Interessado: OXINAL OXIGENIO NACIONAL LTDA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2018/109677-8 e consequente 
cancelamento da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL 
JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 
KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO 
VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4576/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/063713-1 
Interessado: LUCAS CORRÊA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/063713-1 e consequente 
cancelamento da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL 
JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 
KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO 
VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4577/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/063699-2 
Interessado: OTAVIO CONSORTE 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/063699-2 e consequente 
cancelamento da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em a informação do 
agente fiscal.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 
MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 
FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4578/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/063695-0 
Interessado: ADAM SORDI MAIER 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/063695-0 e consequente 
cancelamento aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 
5.194, de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em atenção a informação 
do agente fiscal no presente processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO 
FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4579/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/018261-4 
Interessado: PEDREIRA SANTO ONOFRE LTDA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/018261-4 e consequente 
cancelamento da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em atenção a 
justificativa apresentada do Agente Fiscal no presente processo.” Coordenou a reunião 
o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores 
(as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4580/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/017684-3 
Interessado: PREMIX PREMOLDADOS D 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/017684-3 e consequente 
cancelamento da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL 
JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 
KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO 
VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4581/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/031097-3 
Interessado: PREMIX PREMOLDADOS D 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/031097-3 e consequente 
cancelamento da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL 
JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 
KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO 
VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4582/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/069729-0 
Interessado: MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) SERGIO VIERO DALAZOANA, com o seguinte teor: “Em sua 
defesa, o autuado argumentou conforme o(s) documento(s). Em sua defesa a autuada 
alega não haver indício de obra no endereço indicado no Auto de Infração, o que foi 
constatado em diligência. Em face disso, somos pela NULIDADE do processo.” 
Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO 
ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA 
CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e 
SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4583/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/093657-0 
Interessado: METALÚRGICA TIGRE 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/093657-0 e consequente 
cancelamento da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em atenção da 
justificativa apresentada pelo agente fiscal no presente processo.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL 
JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 
KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO 
VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4584/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/093803-4 
Interessado: SOTEF SOCIEDADE TÉCNICA DE 
ENGENHARIA E FUNDAÇÕES LTDA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/093803-4 e consequente 
cancelamento da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em atenção a 
informação apresentada pelo agente fiscal.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO 
FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4585/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/068629-9 
Interessado: CAROLINA DE MATOS FIGUEIREDO DE 
ANDRADE 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) SERGIO VIERO DALAZOANA, com o seguinte teor: “Em sua 
defesa, o autuado argumentou conforme o(s) documento(s) 45923, 45924, 45925, 
45926, 45927. Em relato anterior, solicitamos diligência pois surgiram dúvidas sobre 
o objeto da autuação. Em resposta foi-nos informado que na Ficha de Visita há no 
campo de preenchimento que identifica o objeto de forma multidisciplinar, e que já foi 
solicitado para que haja melhorias nesse sentido. Sendo assim, e por falta de 
informações mais consistentes, somos pela nulidade do processo e seu posterior 
arquivamento.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 
MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 
FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4586/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/070383-5 
Interessado: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, 
INDUSTRIA E COMERCI 
 

 
EMENTA:art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/070383-5 e consequente 
cancelamento da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, em virtude de que o 
autuado é apenas o fornecedor do produto.  Desta forma solicitamos que o 
Departamento de Fiscalização busque a empresa que vai fazer a fabricação do 
concreto usinado a quente qualquer outro produto.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4587/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/069209-4 
Interessado: GUILHERME MALTA CRUVINEL 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela procedência do AI n. I2019/069209-4 e consequente aplicação 
de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 
infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4588/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/098419-2 
Interessado: PREVINE SERVIÇOS TÉCNICOS E 
MANUTENÇÃO INDUSTRIAL 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/098419-2 e consequente 
cancelamento da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em atenção a 
justificativa apresentada pelo agente fiscal no presente processo.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL 
JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 
KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO 
VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4589/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/115466-5 
Interessado: GUILHERME LOZANO DA SILVA 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/115466-5 e consequente 
cancelamento da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em 
atenção a informação apresentada pelo agente fiscal.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4590/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/115469-0 
Interessado: JUNIOR RODRIGO FEITOZA 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/115469-0 e consequente 
cancelamento da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em 
atenção a informação do agente fiscal. Outrossim, solicito que esta ocorrência seja 
informada ao Chefe do Departamento de Fiscalização bem como ao do Setor de Análise 
de Processos, em razão dos documentos constantes à folha 13 e 7de 13 e 12 de 13.” 
Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO 
ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA 
CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e 
SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4591/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/114286-1 
Interessado: SEVERINA BENITES PEDROSO 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/114286-1 e consequente 
cancelamento da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em 
atenção a informação encaminhada pelo agente fiscal.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4592/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/101939-3 
Interessado: ALFREDO MARQUES MACHADO 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/101939-3 e consequente 
cancelamento da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966 em 
função da informação encaminhada pelo agente fiscal.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4593/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/101944-0 
Interessado: EVALDO FERREIRA DE ALMEIDA 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/101944-0 e consequente 
cancelamento da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em 
atenção de que a obra objeto do presente auto tem um profissional que se 
responsabilizou pela elaboração e execução da obra, portanto entendo que não se faz 
necessário mais a necessidade de recolhimento de uma outra ART para a mesma 
função. Entretanto a empresa Laje Centro Oeste citada como responsável pelo 
fornecimento da laje realizou serviço de engenharia, portanto exerceu ilegalmente a 
atividade uma vez que não consta o registro junto ao CREA-MS, logo sujeita a 
penalidade cabível que a lei determina, porem como não se sabe o endereço bem 
qualquer outra informação da mesma nada podemos fazer neste momento.” 
Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO 
ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA 
CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e 
SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4594/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/068908-5 
Interessado: SOLAR ARQUITETURA E 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n. I2019/068908-5 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em Grau Mínimo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4595/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/035509-5 
Interessado: ADRIAN WILIAN BASSO MALLMANN 
 

 
EMENTA:art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) NELISON FERREIRA CORREA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2020/035509-5 e consequente 
ARQUIVAMENTO dos autos.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL 
DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON 
SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM 
BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4596/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/033997-9 
Interessado: GOMES & AZEVEDO 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela procedência do AI n. I2020/033997-9 e consequente aplicação 
de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 
infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau Máximo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4597/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/035641-5 
Interessado: ARTHUR OLIVEIRA RICKLI 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) MARCELO FLAVIO DELGADO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n. I2020/035641-5 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., arquivamento, os documentos apresentados mostra 
que possuía ART antes dos autos de infração.” Coordenou a reunião o Engenheiro 
Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4598/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/034487-5 
Interessado: GUILHERME PIMENTA FEDATO 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) OSCAR RAUL DIAS HAACK, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n. I2020/034487-5 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo, uma vez que o processo de 
regularização não é transparente. Existe profissional de outro sistema responsável 
com RRT , porém projeto assinado por profissional do sistema CREA sem anotação de 
ART e proprietário do imóvel indefinido.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO 
FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4599/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/023519-7 
Interessado: FERNANDA FIDELIS DE SOUZA LINO 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) OSCAR RAUL DIAS HAACK, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n. I2020/023519-7 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo, pois a defesa apresentou ART 
somente após notificação” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS 
HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON 
SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM 
BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4600/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/034051-9 
Interessado: PREPAR - ENGENHARIA, INDUSTRIAL E 
COMERCIO LTDA 
 

 
EMENTA:art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) OSCAR RAUL DIAS HAACK, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n. I2020/034051-9 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 58 da Lei nº 5.194, de 1966., em grau mínimo” Coordenou a reunião o Engenheiro 
Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4601/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/113867-8 
Interessado: MATHEUS MARQUES DELAGNESE 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, com o seguinte teor: 
“Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. I2019/113867-8 e consequente 
aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL 
JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 
KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO 
VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4602/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/034344-5 
Interessado: TELMA ALVES FEITOSA 
 

 
EMENTA:art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) NELISON FERREIRA CORREA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2020/034344-5 e consequente 
ARQUIVAMENTO dos autos processuais.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO 
FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4603/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/096017-0 
Interessado: TELMA ALVES FEITOSA 
 

 
EMENTA:art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) NELISON FERREIRA CORREA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/096017-0 e consequente 
ARQUIVAMENTO dos autos.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL 
DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON 
SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM 
BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4604/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2017/070942-0 
Interessado: JOEL DE JESUS LOPES DE OLIVEIRA 
 

 
EMENTA:alínea "B" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) MARCELO FLAVIO DELGADO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n. I2017/070942-0 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "B" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
alínea "B" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em Grau máximo.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL 
JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 
KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO 
VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4605/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2018/104481-6 
Interessado: SLC SERVIÇOS EM SEG DO TRABALHO 
LTDA ME 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) MARCELO FLAVIO DELGADO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n. I2018/104481-6 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em Grau máximo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4606/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/098497-4 
Interessado: CELSO TADEU DE MELLO PEGADO - ME 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) OSCAR RAUL DIAS HAACK, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pelo arquivamento do AI n. I2019/098497-4 e consequente 
cancelamento de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em função de apresentação da ART 
de serviços em data anterior a comunicação do referido Auto de Infração.” Coordenou 
a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL 
JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 
KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO 
VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4607/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/121209-3 
Interessado: JOSE ROBERTO COLOMBO 
 

 
EMENTA:art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2020/121209-3 e consequente 
cancelamento da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966., em atenção a 
DEFESA/RECURSO Nº R2020/122122-0.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO 
FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4608/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/121210-7 
Interessado: JOSE ROBERTO COLOMBO 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2020/121210-7 e consequente 
cancelamento da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em razão da 
informação exposta pelo agente fiscal.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO 
FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4609/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/040111-9 
Interessado: RCA CSA 014LOTEAMENTO PORTO 
SERRADO SPE LTDA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2020/040111-9 e consequente 
cancelamento da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em  atenção 
DEFESA/RECURSO Nº R2020/123297-3.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO 
FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4610/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/081022-4 
Interessado: JOSÉ DANIEL DE JESUS ME 
 

 
EMENTA:art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) SERGIO VIERO DALAZOANA, com o seguinte teor: “Em sua 
defesa, o autuado argumentou conforme o(s) documento(s) 39323, 39324, 39325, 
39326. Em sua defesa o autuado confirmou a existência de ART emitida 
anteriormente ao Auto de Infração, e por isso somos pelo arquivamento do processo.” 
Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO 
ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA 
CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e 
SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4611/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/000711-9 
Interessado: TECPAM TECNOLOGIA E PLANEJAMENTO 
AMBIENTAL LTDA 
 

 
EMENTA:art. 60 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) SERGIO VIERO DALAZOANA, com o seguinte teor: “Como 
houve, neste processo, erro de capitulação pelo Agente Fiscal, somos pela nulidade do 
mesmo e seu posterior arquivamento para que seja emitido novo auto com as devidas 
correções.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 
MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 
FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4612/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/015111-5 
Interessado: DOUGLAS HENRIQUE DE CARVALHO 
 

 
EMENTA:art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) SERGIO VIERO DALAZOANA, com o seguinte teor: “Somos pela 
nulidade do processo e posterior arquivamento pois os argumentos apresentados em 
defesa são aceitáveis e demonstram que não houve até o momento da fiscalização, 
nenhuma falta que justifique a aplicação de multa ao autuado.” Coordenou a reunião 
o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores 
(as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4613/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/093661-9 
Interessado: EMERSON APARECIDO MACENA DE SOUZA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) AHMAD HASSAN GEBARA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/093661-9 e arquivamento do 
referido processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS 
HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON 
SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM 
BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4614/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/016963-4 
Interessado: FELIPE PETROLI 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) JEAN SALIBA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos 
pela improcedência do AI n. I2019/016963-4 e consequente arquivamento do 
processo, tendo em vista a orientação do gerente de fiscalização que informa haver 
registro de ART anteriormente à lavratura do AIN.” Coordenou a reunião o Engenheiro 
Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4615/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/036715-8 
Interessado: C3 CONSTRUTORA 
 

 
EMENTA:alínea "E" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) JEAN SALIBA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos 
pela improcedência do AI n. I2020/036715-8 e consequente arquivamento do 
processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 
MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 
FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4616/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/036706-9 
Interessado: GOMES & AZEVEDO 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) JEAN SALIBA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos 
pela improcedência do AI n. I2020/036706-9 e consequente arquivamento do 
processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE 
ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 
MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON 
FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4617/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/034084-5 
Interessado: ATITUDE AMBIENTAL LTDA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) JEAN SALIBA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos 
pela improcedência do AI n. I2020/034084-5 e arquivamento do processo, face à 
apresentação da ART registrada em 26/02/2020, anteriormente ao recebimento do 
AIN que se deu em 02/23/2020.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR 
RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4618/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/034107-8 
Interessado: CERRO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA 
 

 
EMENTA:art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) JEAN SALIBA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos 
pela procedência do AI n. I2020/034107-8 e consequente aplicação de multa prevista 
na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 59 da Lei 
nº 5.194, de 1966., em grau máximo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR 
RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4619/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/001678-9 
Interessado: TONINHO POÇOS ARTESIANOS LTDA ME 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) JEAN SALIBA, com o seguinte teor: “Ante o exposto, somos 
pela procedência do AI n. I2020/001678-9 e consequente aplicação de multa prevista 
na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração art. 1º da Lei nº 
6.496, de 1977., em grau mínimo e o consequente arquivamento do processo, tendo 
em vista a quitação da multa aplicada.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO 
FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4620/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/040126-7 
Interessado: NORADYR LUÍS FLORENTINO 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) DOMINGOS SAHIB NETO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2020/040126-7 e consequente 
cancelamento da aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da 
Lei nº 5.194, de 1966., infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966.” 
Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO 
ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA 
CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e 
SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4621/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2018/007013-9 
Interessado: CAVA ENGENHARIA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) MARCELO FLAVIO DELGADO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n. I2018/007013-9 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4622/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/166884-4 
Interessado: GABRIEL ORMONDS DALTO 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) NELISON FERREIRA CORREA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2020/166884-4 e consequente 
arquivamento do referido processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR 
RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4623/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/013180-4 
Interessado: ANDRÉ LUIZ MONTANHA CORRÊA 
 

 
EMENTA:art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) NELISON FERREIRA CORREA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2020/013180-4 e consequente 
ARQUIVAMENTO dos autos processuais.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO 
FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4624/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/177550-0 
Interessado: ABADIA FERREIRA DA COSTA MELO 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) SERGIO VIERO DALAZOANA, com o seguinte teor: “Sendo 
assim somos pela aplicação de multa em grau máximo pela falta cometida A autuada 
deverá ser informada para regularizar a falta para não sofrer novamente autuação” 
Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO 
ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA 
CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e 
SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4625/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/179057-7 
Interessado: PIRES E NERES LTDA - ME 
 

 
EMENTA:art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela procedência do AI n. I2020/179057-7 e consequente aplicação 
de multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 
infração art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966., em grau máximo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4626/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/038084-7 
Interessado: N A CONSTRUTORA E COMERCIO LTDA - 
ME 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela procedência do AI n. I2020/038084-7 e consequente aplicação 
de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 
infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4627/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/211266-1 
Interessado: CLAUDINEI DONIZETI ROTTA ALVORADO 
 

 
EMENTA:art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) NELISON FERREIRA CORREA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela improcedência do AI n. I2020/211266-1 e consequente 
arquivamento do referido processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR 
RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4628/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/179151-4 
Interessado: ANTONIO DA SILVA GONCALVES 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) NELISON FERREIRA CORREA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n. I2020/179151-4 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4629/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2021/010585-7 
Interessado: ROGÉRIO FRANCO 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2021/010585-7 e consequente 
Arquivamento e Cancelamento.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR 
RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4630/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/212468-6 
Interessado: NK CONSTRUTORA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, com o seguinte teor: 
“Ante o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2020/212468-6 e consequente 
arquivamento do referido processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR 
RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4631/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2021/041259-8 
Interessado: CARLOS AUGUSTO G. DE SOUZA 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) SERGIO VIERO DALAZOANA, com o seguinte teor: “Em sua 
defesa, o autuado argumentou conforme o(s) documento(s) 198879. Na foto 
apresentada é mostrado muro de fachada com portão e muro lateral, não constituindo 
assim, no entender deste conselheiro, obra que cause prejuízo à vida humana, isso 
devido as informações limitadas apresentadas na notificação. Sendo assim, somos 
pelo cancelamento e arquivamento deste processo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4632/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2021/041255-5 
Interessado: OSVALDO ALVES DE OLIVEIRA 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela procedência do AI n. I2021/041255-5 e consequente aplicação 
de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 
infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau mínimo.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL 
JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 
KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO 
VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4633/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2021/010610-1 
Interessado: ANTONIO CARLOS DA SILVA 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, com o seguinte teor: 
“Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. I2021/010610-1 e consequente 
aplicação de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966., infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau mínimo.” 
Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO 
ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, 
MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA 
CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e 
SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4634/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2021/123576-2 
Interessado: EURIPEDES WESLEY DO PRADO DE 
OLIVEIRA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) NELISON FERREIRA CORREA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n. I2021/123576-2 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4635/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2020/199919-0 
Interessado: MARCUS VINICIUS SOARES VENENO 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, com o seguinte teor: 
“Ante o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2020/199919-0 e consequente 
arquivamento do referido processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR 
RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4636/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2021/010633-0 
Interessado: METALMAX MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO 
EIRELI 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela procedência do AI n. I2021/010633-0 e consequente aplicação 
de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 
infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau máximo.” Coordenou 
a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL 
JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 
KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO 
VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4637/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2021/126547-5 
Interessado: EDUARDO HENRIQUE SHULTZ 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, com o seguinte teor: 
“Ante o exposto, somos pelo cancelamento do AI n. I2021/126547-5 e consequente 
arquivamento do referido processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR 
RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4638/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2018/138033-6 
Interessado: EDER BENDER (POST TALISMÃ) 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela procedência do AI n. I2018/138033-6 e consequente aplicação 
de multa prevista na penalidade alínea "D" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., 
infração alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966., em grau mínimo.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL 
JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 
KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO 
VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4639/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2018/138530-3 
Interessado: AGROPASTORIL RIO PARDO EIRELI 
 

 
EMENTA:art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2018/138530-3 e consequente 
Arquivamento e Cancelamento.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR 
RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4640/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2018/136872-7 
Interessado: ROBERTO GALVAO EGEA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2018/136872-7 e consequente 
Arquivamento e Cancelamento.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR 
RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4641/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2018/137917-6 
Interessado: RANIELI SOUZA SALES 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2018/137917-6 e consequente 
Arquivamento e Cancelamento.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR 
RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4642/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2021/112944-0 
Interessado: GUILHERME E LIMA LTDA 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2021/112944-0 e consequente 
Arquivamento e Cancelamento.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR 
RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4643/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2021/128061-0 
Interessado: JEFFERSON AUGUSTO RANIERO 
 

 
EMENTA:art. 16 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2021/128061-0 e consequente seu 
Arquivamento e Cancelamento.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR 
RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4644/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2021/127297-8 
Interessado: EDUARDO EUDOCIAK 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, com o seguinte teor: 
“Ante o exposto, somos pela procedência do AI n. I2021/127297-8 e consequente 
aplicação de multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 
1966., infração art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL 
JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 
KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO 
VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4645/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2021/071619-8 
Interessado: POLIMIX CONCRETO LTDA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) NELISON FERREIRA CORREA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n. I2021/071619-8 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4646/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2021/127287-0 
Interessado: LIDEMAR AUGUSTO DA SILVA 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2021/127287-0 e consequente seu 
Arquivamento e cancelamento.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL 
DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON 
SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM 
BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4647/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/013457-1 
Interessado: ARGUELO & ARRUDA CONSTRUCOES LTDA 
 

 
EMENTA:art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2019/013457-1 e consequente 
Arquivamento e Cancelamento.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR 
RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4648/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2018/138263-0 
Interessado: M & D PEÇAS E SERVIÇOS 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2018/138263-0 e consequente 
Arquivamento e Cancelamento.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR 
RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4649/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2021/010409-5 
Interessado: TREVO ENGENHARIA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) MARCELO FLAVIO DELGADO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n. I2021/010409-5 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em grau mínimo” Coordenou a reunião o Engenheiro 
Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4650/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2021/160571-3 
Interessado: MELQUIDES CAVALCANTE QUIRINO 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) NELISON FERREIRA CORREA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n. I2021/160571-3 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., em Grau Mínimo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4651/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2018/138022-0 
Interessado: GILABETO DE FREITAS 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2018/138022-0 e consequente 
Arquivamento e Cancelamento.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR 
RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4652/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2021/138711-2 
Interessado: PRIMEIRA IGREJA BATISTA 
 

 
EMENTA:alínea "A" do art. 6º da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, com o seguinte teor: 
“Ante o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2021/138711-2 e consequente 
arquivamento do referido processo.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR 
RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4653/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2021/123556-8 
Interessado: SABRINA DAL BEN DE PAULA SARAIVA 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) MARCELO FLAVIO DELGADO, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n. I2021/123556-8 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "A" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977., Arquivamento, auto de infração suprido pelas 
documentações anexo” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS 
HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON 
SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM 
BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4654/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2021/102039-1 
Interessado: GERCIO FRONHO - GS REPAROS E 
REFORMAS 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) SERGIO VIERO DALAZOANA, com o seguinte teor: “A gerência 
do Departamento de Fiscalização informa que o Auto de Infração foi lavrado com 
capitulação errada indicando ausência de ART e que na verdade seria Exercício Ilegal 
da Profissão e que foi gerado Auto de Infração com capitulação correta. Sendo assim, 
somos pelo cancelamento e arquivamento deste processo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4655/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2021/123555-0 
Interessado: CONCREVIA MIX CONCRETO 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) ANDERSON SECCO DOS SANTOS, com o seguinte teor: “Ante 
o exposto, somos pela improcedência do AI n. I2021/123555-0 e consequente  
Arquivamento e cancelamento.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL 
DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON 
SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM 
BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS 
INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, 
SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4656/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/015004-6 
Interessado: VIPS COMERCIO & SERVICOS LTDA 
 

 
EMENTA:art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – 
Crea-MS, e após apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado 
pelo (a) Conselheiro (a) AHMAD HASSAN GEBARA, com o seguinte teor: “Ante o 
exposto, somos pela procedência do AI n. I2019/015004-6 e consequente aplicação de 
multa prevista na penalidade alínea "C" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966., infração 
art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966., em grau mínimo.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, ANTONIO DACAL JUNIOR, 
CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOAO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO KENCHIKOSKI, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, 
MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 

   Cientifique-se e cumpra-se.  
Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

 

 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL E AGRIMENSURA 
 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 516 RO de 13/8/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de Câmara : CEECA/MS nº 4657/2021 

Referência e 

Interessado 

: VI – Ordem do Dia: a) Relato de Processos: a.1) de 

Conselheiros incumbidos de atender Solicitação da 

Câmara a.1.2) Conselheiros – Com Defesa:  

 
Processo: I2019/101835-4 
Interessado: ADANS DAGNER AMARAL VICHETE 
 

 
EMENTA:art. 1º da Lei nº 6.496, de 1977. 

 

  

     DECISÃO:  

 

   A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, do Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea-MS, e após 
apreciar o expediente acima, DECIDIU por aprovar o relato exarado pelo (a) Conselheiro (a) 
MARCELO FLAVIO DELGADO, com o seguinte teor: “Não o que se falar na mudança do voto 
da 1 instância um vez que não houve apresentação de defesa e de acordo com o doc Num 
71367 que informa o nome da obra VILLAS DE CASTILLA I end Rua Brisas de Zaragoza 354 
que diverge da art apresentada neste processo Sendo assim mantenho a multa em seu grau 
mínimo” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil OSCAR RAUL DIAS HAACK. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, 
ANTONIO DACAL JUNIOR, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOAO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO ANTONIO 
KENCHIKOSKI, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY 
BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, RAFAEL 
ARAUJO BIANCHI, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS e SERGIO VIERO DALAZOANA. 
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 13/8/2021. 
 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL OSCAR RAUL DIAS HAACK  

Coordenador Adjunto da CEECA 

 


